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TERMO DE COLABORAçAO N° 0261SEME12023

Feb presente instrumento, o MunicIplo de São Paulo, através da Secretaria Municipal

de Esportes e Lazer - SEME, neste ato representado pela Srta. Thays Souza Teixeira,

respondendo pelo Expediente do Departamento, ora denominada PMSPISEME, e a

Organização da Sociedade Civillnstituto dePesquisa do Ensino Superior-

INPES,CNPJ15.400.652/0001 -90, neste ato representada pelo seu Presidente (ou

representante legal), Senhor Pedro Tadeu Batista, RG 18.205.720-3,CPF

127.673.318-60, denominada simplesmente PROPONENTE, corn fundamento no

artigo 2°, inciso VII (colaboracao) da Lei Federal n° 13.019/2014 e no Decreto

Municipal n°57.575/2016, em face do despacho exarado em documento SEI

080667022 do processo administrativo n° 6019.2023/0000550-3 publicado no DOC de

30/03/2023, celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I Atraves do presente a PMSP/SEMEe a PROPONENTE, registram interesse

para o desenvolvimento da parceria, visandoà execução doPROJETO OFICINAS DE

FUTSAL SETE CAMPOS - 5 EDIçAO, corn objetivo de priorizar a prática do Futebol

através de uma proposta de entretenimento saudável e educativo, a fim de aperfeiçoar

as habilidades, a criatividade e a cognicão, proporcionando beneficios a todos Os

participantes. Trabalhar os cornponentes lUdicos de forma a aprender corn prazer 0

jogo de Futebol, respeitando as limitaçöes individuais e coletivas. 0 esporte consolida

práticas como a cooperaçäo, comunicação, o respeito pelas regras, resolução de

conflitos, conexão corn outras pessoas, liderança, respeito corn o outro, valor do

esforço, autoestima, responsabilidade, honestidade, trabalho em equipe, disciplina e

confiança. Além disso, o esporte demonstra se relacionar corn aspectos ligados a
educacão, redução da criminalidade, prornoção da saüde, empregabilidade e

desenvolvimento pessoal.

1.2. A PROPONENTE desenvolverá o projeto, consoante pIano de trabalho no

documento SEI 080562514.

CLAUSULASEGUNDA -DO LOCALE DADATA
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2.1. 0 projeto será realizado na - PARQUE SETE CAMPOS, situado na Estrada do

Alvarenga, s/n0 - Cidade Ademar, São Paulo - SP.

2.2. 0 projeto será realizadono perlodo de 2 (dois) meses, a partir do dia 10 de

abril de 2023 ate o dia lOde junho de 2023.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A presente parceria importa no repasse, pela PMSP/SEME, do valor total de

R$ 99.987,94 (noventa e nove mil, novecentos e oitenta e sete reals e noventa e

quadro centavos) conforme Nota de Empenho n° 33.413, onerando a dotaçäo

n°19. 10.27.812.3017.2897.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente.

3.2. 0 pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso

apresentado em documento SEl 080562514do processo administrativo.

3.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em

conta corrente especIfica em instituicão financeira püblica nos moldes previstos no

artigo 51 da Lei no 13.019/14 e no Decreto Municipal n° 51.197/10.

3.3.1. Os rendirnentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria,

estando sujeitos as mesmas condicöes de prestacão de contas exigidas para os

recursos transferidos.

3.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos püblicos

transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicacOes financeiras

realizadas, serão devolvidos a administração pUblica por ocasião da conclusão,

denüncia, rescisão ou extinçao da parceria, nos termos do art. 52 da Lei n° 13.019, de

2014.

3.4. E vedada a utilizaçâo dos recursos repassados pela PMSP/SEMEem

finalidade diversa da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere este

instrumento, bern corno no pagamento de despesas efetuadas anterior ou

posteriormente ao perlodo acordado para a execucão do objeto desta parceria.

3.5. Toda movirnentação de recursos no ârnbito da parceria serâ realizada

mediante transferência eletrônica sujeita a identificaçäo do beneficiário final e a
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

3.5.1. Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em especie desde que

comprovada a impossibilidade fIsica de pagamento mediante transferência bancária.
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3.6. E permitida a aquisicäo de equipamentos e rnateriais permanentes

essenciais a consecução do objeto e a contrataçâo de serviços para adequacâo de

espaço fisico, desde que necessários a instalaçâo dos referidos equipamentos e

rnateriais.

3.7. Poderá ser paga corn recursos da parceria a rernuneração da equipe

dimensionada no piano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organizacâo da

sociedade civil, observadas as disposiçOes do artigo 40 do Decreto Municipal n°

57.575/2016 e do artigo 46 da Lei Federal n° 13.019/14.

3.7.1. Fica vedada a Adrninistraçäo Püblica Municipal a prática de atos de

ingerência direta na seleção e na contratação de pessoal pela organizacão da

sociedade civil ou que direcione o recrutarnento de pessoas para trabalhar ou prestar

servicos na referida organizacâo.

3.8. Quando for o caso de rateio, a memOria de cálculo dos custos indiretos,

previstos no piano de trabalho, deverá conter a indicaçäo do valor integral da despesa

e o detalhamento quantitativo da divisão que compöe o custo global, especificando a

fonte de custeio de cada fraçäo, corn a identificaçào do nUrnero e o orgao da parceria,

vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma

rnesrna parcela da despesa.

3.8.1. Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet,

transporte, aluguel e telefone, bern como remuneraçöes de serviços contábeis, de

assessoria jurIdica e serviços administrativos.

3.8.2. Nas hipOteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas

diretamente atribuldas ao objeto da parceria, tais despesas serão consideradas

custos diretos.

3.8.3. lncluem-se como custos diretos, os custos de locação do imóvel onde

funcionaräo serviços püblicos de natureza continua viabilizados por parcerias, como

os de educação, saüde e assisténcia social.

3.9. 0 atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensaçào

de despesas despendidas e devidamente cornprovadas pela entidade, no

cumprimento das obrigacöes assumidas por meio do piano de trabalho, corn os

valores dos recursos püblicos repassados assim que disponibilizados.

3.10. Durante a vigéncia deste terrno e permitido o remanejamento de recursos

constantes do piano de trabalho, de acordo corn os critérios e prazos a serem
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definidos por cada órgão ou entidade municipal, desde que não altere o valor total da

parceria.

3.10.1. A organização da sociedade civil poderá solicitar a inclusão de novos itens

orçamentários desde que nao altere o orçamento total aprovado.

3.11. Os recursos da parceria geridos pelas organizacöes da sociedade civil não

caracterizam receita prOpria, mantendo a natureza de verbas pUblicas.

3.11.1. Não e cabivel a exigência de ernissão de nota fiscal de prestacão de servicos
tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com organizacöes

da sociedade civil.

CLAUSULA QUARTA - DA pREsTAcAo DE CONTAS

4.1. A prestação de contas deverá conter adequada descriçâo das atividades

realizadas e a cornprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate 0

periodo de que trata a prestacão de contas.

4.IA. Os dados financeiros são analisados com o intuito de estabelecer a nexo de

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o

cumprimento das normas pertinentes, bem corno a conciliação das despesas cam a

movirnentação bancária dernonstrada no extrato.

4.1.2. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos

sem justificativa suficiente. ()
4.2. A prestacao de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em

/

plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado.

4.3. A organizacao da sociedade civil deverá apresentar os seguintes

documentos para fins de prestaçöes de contas parciais e final:

a) relatório de execução do objeto, elaborado pela organizacão da sociedade

civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas

para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas corn os resultados

alcançados, a partir do cronograma acordado;

b) na hipôtese de descurnprimento de metas e resultados estabelecidos no

piano de trabalho, relatôrio de execução financeira, assinado pelo seu representante

legal, corn a descricão das despesas e receitas efetivarnente realizadas, assirn coma

notas e cornprovantes fiscais, incluindo recibos, ernitidos em norne da organizacão da

sociedade civil;
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c) extrato bancário da conta especifica vinculada a execucäo da parceria;

d) comprovante do recoihimento do saldo da conta bancária especIfica, quando

houver, no caso de prestaçào de contas final;

e) material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros

suportes, quando couber;

f) reiaçâo de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso;

g) lista de presenca de treinados ou capacitados, quando for o caso;

h) a memOria de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;

4.3.1. A mernária de cálculo de que trata a aimnea "h" do item 4.3.deverá conter a

indicaçao do valor integral da despesa e o detaihamento da divisão de custos,

especificando a fonte de custeio de cada fração, corn identificação do nürnero e do

órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de

recursos no custeio de urna mesma parcela da despesa.

4.3.2. Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no piano

de trabaiho, poderá ser apresentado relatório de execuçâo financeira parcial

concernente a referidas metas ou resuitados, desde que existarn condiçOes de

segregar referidos itens de despesa.

4.4. Constatada irregularidade ou omissão na prestaçâo de contas, será a

organização da sociedade civil notificada para sanar a irregularidade ou cumprir a

obrigaçâo, no prazo máximo de 45 dias, prorrogável por igual perlodo.

4.4.1. Transcorrido o prazo, nào havendo saneamento, a autoridade administrativa

competente, sob pena de responsabilidade soIidária, deve adotar as providências

para apuraçào dos fatos, identificaçäo dos responsáveis, quantificacao do dano e

obtencao do ressarcimento.

4.5. Cabe a Administraçào PUblica analisar cada prestaçâo de contas

apresentada, para fins de avaiiaçäo do cumprirnento das rnetas do objeto vinculado

as parcelas liberadas.

4.5.1. A anáiise da prestação de contas näo compromete a liberaçào das parcelas

de recursos subsequentes, quando for o caso.

4.6. A análise da prestaçào de contas final constitui-se das seguintes etapas:

4.6.1. Análise de execução do objeto: quanto ao cumprimento do objeto e

atingimento dos resultados pactuados no piano de trabaiho aprovado pela
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Administração PUblica, devendo o eventual cumprirnento parcial ser devidamente

justificado;

4.6.2. Análise financeira: verificaçâo da conformidade entre o total de recursos

repassados, inclusive rendimentos financeiros, e os valores máxirnos das categorias

ou metas orçamentárias, executados pela organizaçäo da sociedade civil, de acordo

corn o pIano de trabalho aprovado e seus eventuais aditamentos, bern como

conciliação das despesas corn extrato bancàrio de apresentaçäo obrigatória.

4.6.2.1. Nos casos em que a organizacao da sociedade civil houver comprovado

atendimento dos valores aprovados, bern como efetiva conciliação das despesas

efetuadas corn a movimentacâo bancária demonstrada no extrato, a prestacão de

contas será considerada aprovada, sem a necessidade de verificação, pelo gestor

püblico, dos recebidos, documentos contábeis e relativos a pagamentos e outros

relacionados as compras e contrataçöes.

4.7. A análise da prestação de contas final levará em conta os docurnentos do

item 4.3. e os pareceres e relatOrios dos itens 4.5 e 8.3.

4.8. Havendo indIcios de irregularidade durante a análise da execução do objeto

da parceria, o gestor pUblico poderá, rnediante justificativa, rever o ato de aprovacäo

e proceder a análise integral dos docurnentos fiscais da prestacao de contas.

4.9. A organizaçâo da sociedade civil está obrigada a prestar contas finais da boa

e regular aplicacão dos recursos recebidos no prazo de ate 90 dias a partir do término

da vigéncia da parceria.

4.9.1. 0 prazo poderá ser prorrogado por ate 30 dias, a critério do titular do órgão,

ou ente da Administracäo parceiro, ou daquele a quem tiver sido delegada a

competência, desde que devidamente justificado.

4.9.2. Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverá ser

apresentada juntamente corn a prestação de contas.

4.9.3. Após a prestaçäo de contas final, sendo apuradas pela Administração

irregularidades financeiras, o valor respectivo deverá ser restituido ao Fundo

Municipal competente, no prazo irnprorrogavel de 30 dias.

4.10. A manifestação conclusiva sobre a prestaçäo de contas pela Adrninistraçäo

PUblica deverá dispor sobre:

a) aprovaçao da prestaçäo de contas;
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b) aprovaçao da prestaçao de contas corn ressaivas, mesmo que cumpridos o

objeto e as metas da parceria, estiver evidenciada impropriedade ou quaiquer outra

faita de natureza formal de que não resulte dano ao erário; ou

C) rejeição da prestacão de contas, quando houver ornissão no dever de prestar

contas, descurnprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de

trabaiho, desfaique ou desvio de dinheiro, bens Cu vaiores püblicos e dano ao erário,

corn a imediata deterrninacão das providências administrativas e judiciais cabIveis

para devoiução dos vaiores aos cofres pUblicos.

4.10.1. São consideradas faihas formais, para fins de aprovação da prestaçäo de

contas corn ressaivas, sem prejuizo de outras:

a) nos casos em que o piano de trabaiho preveja que as despesas deveräo

ocorrer conforme os vaiores definidos para cada elemento de despesa, a

extrapolação, sern prévia autorização, dos valores aprovados para cada despesa,

respeitado o valor global da parceria.

b) a inadequação ou a irnperfeiçäo a respeito de exigencia, forma ou

procedirnento a ser adotado desde que o objetivo ou resuitado final pretendido pela

execução da parceria seja aicançado.

4.11. As contas serão rejeitadas quando:

a) houver orn ISSO no dever de prestar contas;

b) houver descurnprimento injustificado dos objetivos e rnetas estabelecidos no

piano de trabaiho;

c) ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegitirno ou

antieconômico;

d) houver desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores pUblicos;

e) não for executado o objeto da parceria;

f) os recursos forern apiicados em finalidades diversas das previstas na

parceria.

4.12. A adrninistração pUblica apreciará a prestacão final de contas apresentada,

no prazo de ate 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de

diiigência por ela determinada, prorrogãvel justificadamente por igual periodo.

4.12.1. 0 transcurso do prazo estabelecido no item anterior sern que as contas

tenham sido apreciadas nao significa impossibilidade de apreciação em data posterior
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ou vedaçâo a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a

ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres pUblicos.

4.12.2. Nos casos em que não for constatado dolo da organizacäo da sociedade civil

ou de seus prepostos, sem prejuIzo da atualizacâo monetária, impede a incidência de

juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no perlodo entre o final do

prazo referido no item 4.12.e a data em que foi ultimada a apreciação pela

administração pübiica.

4.13. Caberá urn Unico recurso a autoridade competente da decisäo que rejeitar as

contas prestadas, a ser interposto no prazo de 10 dias üteis a contar da notificaçäo da

decisào.

4.13.1. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisâo, a organizacâo da sociedade

civil poderá solicitar autorizaçäo para que o ressarcimento ao erário seja promovido

por meio de açoes compensatórias de interesse püblico, mediante apresentacäo de

novo piano de trabaiho, conforme o objeto descrito neste termo e a area de atuaçâo

da organizaçäo, cuja mensuracâo econômica será feita a partir do piano de trabaiho

original, desde que nao tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituiçäo

integral dos recursos.

4.13.2. A rejeicäo da prestaçâo de contas, quando definitiva, deverá ser registrada

em plataforma eletrônica de acesso pUblico, cabendo a autoridade administrativa, sob

pena de responsabilidade solidária, adotar as providéncias para apuraçäo dos fatos,

identificaçâo dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento.

4.13.2.1.0 dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeicão das

contas prestadas.

4.13.2.2.Os valores apurados seräo acrescidos de correcão monetãria ejuros.

4.13.2.3.0 débito decorrente da ausência ou rejeicao da prestaçâo de contas, quando

definitiva, será inscrito no CADIN Municipal, por meio de despacho da autoridade

competente.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUçAO

5.1. A execuçào do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido

no Piano de Trabaiho, constante do processo administrativo.

5.2. As aquisiçöes e contrataçöes reaiizadas corn recursos da parceria deverão

observar Os princIpios da impessoalidade, moralidade e economicidade, bern como
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deverá a PROPONENTE certificar-se e responsabilizar-se pela regularidade jurIdica e

fiscal das contratadas.

5.2.1. Para a aquisiçäo de bens e contrataçäo de serviços, será exigida pesquisa ao

mercado prévia a contratação, que deverá conter, no mInimo, orçamentos de ties

fornecedores.

5.2.2. Os bens permanentes adquiridos corn recursos püblicos deverão ser

incorporados ao patrimônio pUblico ao término da parceria ou no caso de extincão da

organizaçäo da sociedade civil parceira.

5.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados corn

recursos da parceria, serâo:

5.2.3.1. Mantidos na titularidade do Orgäo ou entidade püblica municipal quando

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebraçâo de

novo termo corn outra organizacâo da sociedade civil apôs a consecuçào do objeto, ou

para execução direta do objeto pela administração püblica municipal, devendo os bens

remanescentes estar disponhveis para retirada pela administraçào apOs a

apresentação final de contas.

5.2.3.4. A organizaçâo da sociedade civil poderá pedir, justificadamente, alteração da

destinação dos bens remanescentes prevista no termo, que será analisada pelo gestor

püblico, sob juizo de conveniência e oportunidade, permanecendo a custôdia dos bens

sob responsabilidade da organizacâo ate a decisâo final do pedido de alteração.

CLAUSULA SEXTA - DAS oBRIGAçOES DA PROPONENTE

6.1. A PROPONENTE, em atendirnento a presente parceria se obriga a:

a) executar satisfatOria e regularmente o objeto deste ajuste;

b) responder perante a PMSP/SEME pela fiel e integral realizaçäo dos serviços

contratados corn terceiros, na forma da legislacâo em vigor;

c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista,

previdenciária e tributária, decorrentes da execução do objeto desta parceria, bern

como por todos os onus ordinários ou extraordinários eventualmente incidentes;

d) facilitar a supervisäo e fiscalizaçäo da PMSP/SEME, permitindo-Ihe efetuar 0

acompanhamento "in loco" e fornecendo, sempre que solicitado, as inforrnaçOes e

documentos relacionados corn a execucão do objeto deste instrumento, bern como
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apresentar relatôrio de atividades, contendo o desenvolvimento do cronograma do

projeto;

e) elaborar a prestaçäo de contas a PMSP/SEME, nos termos do Decreto

Municipal n° 57.575/2016 e da Lei Federal n° 13.019/2014.

f) divulgar, em seu sItio na Internet, caso mantenha, e em locais visiveis de

suas sedes socials e dos estabelecimentos em que exerça suas açães, as parcerias

celebradas com o poder pUblico, contendo as informaçães dispostas no artigo 6°, do

Decreto Municipal n° 57.575/2016.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçOES DA PMSP/SEME

7.1. A PMSP/SEME, em atendimento a presente parceria se obriga a:

a) manter o empenho para os recursos necessários ao desenvoivimento deste

ajuste;

b) repassar àPROPONENTE Os recursos decorrentes do presente;

C) fornecer dados, relatôrios e demais informacöes necessárias a execuçâo da

parceria;

d) decidir e indicar solucoes aos assuntos que Ihe forem submetidos.

e) manter, em sitio oficial na internet, a relaçâo das parcerias celebradas e dos

respectivos pianos de trabalho, ate 180 dias apOs o respectivo encerramento,

contendo as informaçOes dispostas no artigo 6°, do Decreto Municipal n° 57.575/2016.

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO

8.1. Compete a comissão de avaliaçâo e monitoramento o aprimoramento dos

procedimentos, unificação dos entendimentos, a soluçäo de controvérsias, a

padronizacäo de objetos, custos e indicadores, fomento do controle de resuitados e

avaliação dos reiatórios técnicos de monitoramento.

8.2. 0 reiatOrio técnico de monitoramento e avaliação será homologado peia

comissào de monitoramento e avaliaçào, independente da obrigatoriedade de

apresentaçäo da prestacão de contas devida pela organizacão da sociedade civil.

8.2.1. 0 grau de satisfaçäo do püblico-alvo será levado em consideracão tendo

em vista o processo de escuta ao cidadâo usuário acerca do padrâo de qualidade

do atendimento objeto da parceria, nos moides pré-definidos pelas areas
responsáveis as polIticas sociais.
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8.3. 0 relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria deverá conter:

a) descriçâo sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) anãlise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto

do benefIcio social obtido em razào da execuçäo do objeto ate o perIodo corn base

nos indicadores estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho;

c) valores efetivamente transferidos pela administraçâo püblica;

d) análise dos documentos comprobatôrios das despesas apresentados pela

organizaçào da sociedade civil na prestacâo de contas, quando não for comprovado o

alcance das metas e resultados estabelecidos neste termo;

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo,

no âmbito da fiscalizaçao preventiva, bern como de suas conclusöes e das medidas

que tomaram em decorrência dessas auditorias.

8.4. Da decisão da cornissâo de monitorarnento e avaliaçâo caberá a interposição

de urn Unico recurso, no prazo de 5 dias Uteis, contado da intimação da decisão.

8.5. A comissâo de monitorarnento e avaliaçâo poderá reforrnar a sua decisâo ou

encaminhar o recurso, devidarnente informado, a autoridade competente para decidir.

CLAUSULA NONA - DO GESTOR

9.1. A gestão da parceria será exercida por interrnédio do servidorRoberto

Araujo Rodrigues - RF 853.868-9 a quem competirá:

a) acornpanhar e fiscalizar a execucão da parceria;

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam

ou possarn comprorneter atividades ou metas da parceria e de indIcios de

irregularidades na gestao dos recursos, bern corno as providéncias adotadas ou que

seräo adotadas para sanar os problernas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestaçào de contas final,

levando em consideração o conteUdo das análises previstas no item 4.5., bern como

dos relatôrios técnicos de monitoramento e avaliaçâo de que trata o item 9.3.

d) disponibilizar materiais e equiparnentos tecnolôgicos necessários as
atividades de monitoramento e avaliaçâo.

e) atestar a regularidade financeira e de execuçäo do objeto da prestacão de

contas.
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9.1.1. No caso de parcela (mica, o gestor emitirá parecer técnico conciusivo para

fins de avaiiação do cumprimento do objeto.

9.2. 0 gestor da parceria deverá dar ciência:

a) Aos resuitados das anáiises de cada prestação de contas apresentada.

b) Aos reiatOrios técnicos de monitoramento e avaliacão, independentemente

de sua homologacao pela comissão de monitoramento e avaiiaçào.

9.3. Os pareceres técnicos conciusivos deverâo, obrigatoriamente, mencionar:

a) os resultados já aIcançados e seus benefIcios;

b) Os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do pUblico-alvo, considerado o processo de escuta ao

cidadão usuário acerca do padrâo de qualidade do atendimento do objeto da parceria,

nos moides do piano de trabaiho;

d) a possibilidade de sustentabilidade das açöes apôs a conciusäo do objeto

pactuado, se for o caso.

CLAUSULA DECIMA - DO PRAZO DE ExECUçAO E VIGENCIA DA PARCERIA

10.1. 0 prazo de execuçâo e de vigência desta Parceria e da assinatura

até1010612023, mas apenas apOs final aprovacão da prestaçao de contas estará a

PROPONENTE desobrigada das ciáusulas do presente termo.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçA0, DENUNCIA E RESCISAO
11.1. A criteria da Administração, admite-se a aiteração da parceria, devendo a

proposta ser acompanhada de revisâo do piano de trabaiho, desde que nào seja

transfigurado a objeto da parceria.

11.1.1. Poderá haver reducâo ou majoraçäo dos vaiores inicialmente pactuados

para redução ou ampliacào de metas ou capacidade do serviço, ou para

quaiificação do objeto da parceria, desde que devidamente justificados.

11.1.2. Faculta-se a Pasta o repasse de eventuai verba adicionai, nào prevista no

valor total da parceria, para a meihor execucâo de seu objeto e aperfeiçoamento

dos serviços, nos moldes definidos pelo parceiro pUblico em portaria especIfica,

desde que observada a disponibilidade financeiro-orçamentária.

11.2. Para aprovaçäo da alteracao, os setores técnicos competentes devem se

manifestar acerca de:
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a) interesse pUblico na alteracâo proposta;

b) a capacidade técnica-operacionai da organização da sociedade civil para

cumprir a proposta;

C) a existência de dotação orçamentária para execuçao da proposta.

11.2.1. ApOs a manifestaçao dos setores técnicos a proposta de alteração poderã

ser encarninhada para a análise juridica, observado o fluxo processual de cada

órgão ou Pasta, previamente a deliberação da autoridade competente.

11.3. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os participes

responsáveis somente pelas obrigaçöes em que participararn voluntariamente da

avença, nâo sendo admissIvel cláusula obrigatória de permanência ou

sancionadora dos denunciantes.

11.4. Constitui motivo para rescisâo da parceria o inadimplemento injustificado

das cláusulas pactuadas, e também quando constatada:

a) a utilizacao dos recursos em desacordo corn o piano de trabaiho;

b) a falta de apresentação das prestacöes de contas;

11.5. Em caso de denUncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item

anterior, deverá a parte comunicar a outra corn antecedência minima de 60 dias.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS sANcOEs
12.1. Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as

normas legais, a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
organização da sociedade civil parceira as seguintes sançöes:

12.1.1. adverténcia;

12.1.2. suspensão temporária da participaçäo em chamamento püblico e
impedimento de celebrar parceria ou contrato corn órgâos e entidades da esfera de

governo da administracao pUblica sancionadora, por prazo nâo superior a 2 anos;

12.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento pUblico ou

celebrar parceria ou contrato corn Orgãos e entidades de todas as esferas de governo,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja rnovida a

reabiiitacao perante a própria autoridade que aplicou a penaiidade, que será

concedida sernpre que a organizaçâo da sociedade civil ressarcir a administraçâo

pUblica pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada corn

base no item anterior;
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12.2. As sancoes estabelecidas nos itens 13.1.2. e 13.1.3.sào de competência

exclusiva do Secretário, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de dez dias Uteis, contados da abertura de vista, podendo a reabilitacão ser

requerida após dois anos de aplicaçâo da penalidade.

12.2.1. prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaçâo da

prestacao de contas, a aplicacão de penalidade decorrente de infração retacionada a
execuçâo da parceria.

12.2.2. a prescriçâo será interrompida corn a edicâo de ato administrativo voltado a
apuracão da infraçâo.

12.3. A sançâo estabelecida no item 13.1.1. e de competência exciusiva do gestor

da parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

cinco dias Uteis, contados da abertura de vista.

12.4. Os Orgaos técnicos deverão se manifestar sobre a defesa apresentada, em

qualquer caso, e a area jurIdica quando se tratar de possibilidade de aplicaçäo das

sançöes previstas nos itens 13.1.2 e 13.1.3.

12.5. A organizacão da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade

aplicada.

12.6. A organização da sociedade civil terá o prazo de 10 dias Uteis para interpor

recurso a penalidade aplicada.

12.7. As notificacoes e intimaçôes de que trata este artigo serão encaminhadas a
organizaçao da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica, sem

prejuIzo de outras formas de comunicação, assegurando-se a ciência do interessado

para fins de exercIcio do direito de contraditOrio e ampla defesa.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ANTIcoRRuPcAo
13.1. Para a execucào deste Termo de Colaboracao, nenhuma das partes poderá:

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçäo, compensaçao, vantagens

financeiras ou nâo financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam

prática ilegal ou de corrupçäo, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, ou de outra forma a ele nào relacionada, devendo garantir, ainda, que seus

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO SIGILO DAS lNFoRMAçOEs E DO

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS RELACIONADOS A FORMALIZAçAO E A

ExEcucAo DESTE AJUSTE

14.1. A OSC obriga-se a tratar como "segredos comerciais e confidenciais", e não

fazer uso comercial de quaisquer informaçães relativas aos servicos ora ajustados,

utilizando-os apenas para as finalidades previstas, nâo podendo revelá-los ou facilitar

sua revelacäo a terceiros.

14.2. As obrigaçöes de confidencialidade previstas acima estendem-se aos

funcionários, prestadores de serviços, prepostos e/ou representantes da OSC.

14.3. A obrigaçäo anexa de manter confidencialidade permanecerá após 0 término da

vigência deste ajuste e sua violação ensejará aplicacâo a parte infratora de multa, sem

prejuizo de correspondente imputacão de responsabilidade civil e criminal.

14.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente ajuste,

ou em razâo dele, deverão observar as disposicöes da Lei no 13.709/2018, e de

normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e

pela SEME.

14.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no contexto

deste ajuste, serão transferidos somente os dados estritamente necessários para a

perfeita execução do objeto acordado, os quais deverâo ser utilizadas estritamente

para tal fim.

14.5.1. 0 compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em

caráter sigiloso, sendo vedado a osc transferir, ou de qualquer forma disponibilizar,

as informaçöes e os dados recebidos da SEME a terceiros, sem expressa autorização

da SEME.

14.6. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela

SEME, a OSC deverá submeter terceiros as mesmas exigencias estipuladas neste

instrumento, no que se refere a segurança e privacidade de dados.

14.7. A OSC deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência

deste acordo, sempre que determinado pela SEME, e corn expressa anuência da

SEME, nas seguintes hipóteses:

a) caso as dados se tornem desnecessários;
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b) se houver o término de procedirnento de tratarnento especIfico para o qual Os dados

se faziarn necessários;

c) ocorrendo o fim da vigéncia do ajuste.

14.8. A OSC deverá adotar e manter mecanismos técnicos e administrativos de

segurança e de prevenção, aptos a proteger os dados pessoais compartilhados contra

acessos não autorizados e contra situaçöes acidentais ou ilicitas que envolvam

destruição, perda, alteraçâo, comunicaçâo ou qualquer forma de tratamento

inadequado ou ilIcito, obrigando-se a proceder as adequaçôes demandadas pela

SEME, corn o fim de resguardar a seguranca e o sigilo dos dados.

14.9. A OSC e a SEME deverâo registrar todas as atividades de tratamento de dados

pessoais realizadas ern razão deste ajuste.

14.10. A OSC deverá comunicar a SEME, no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro)

horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situação que possa acarretar

potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou que não

esteja de acordo corn os protocolos e corn as normas de protecâo de dados pessoais

estabelecidos por Iei e por normas complernentares emitidas pela Autoridade Nacional

de Proteção de Dados.

14.11. A OSC deverá disponibilizar a SEME todas as informacoes e documentos

necessários para demonstrar o cumprimento das obrigacoes estabelecidas nesta

seção, permitindo e contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da SEME,

corn eventuals auditorias conduzidas pela SEME ou por quern estiver por ela

autorizado.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DISPosIcOEs FINAlS

15.1. No ato da assinatura deste instrumento forarn apresentados todos as

documentos exigidos pela legislação.

15.2. A entidade deverá apresentar no ato da assinatura deste instrumento 0

cornprovante de inscrição no Cadastro Municipal Unico de Entidades Parceiras do

Terceiro Setor - CENTS.

15.3. A PMSPISEME não será responsável 01 quaisquer compromissos

assurnidos pela PROPONENTE, corn terceiros, ainda que vinculados a execução

desta parceria, nern por danos que venham a serem causados em decorréncia de

atos dos seus propostos ou associados;
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15.3.1. A PMSP/SEME não se responsabiliza por quaisquer danos, prejuIzos

causados, onus, direitos ou obrigacoes decorrentes da legislação tributária, trabaihista,

previdenciária ou securitária, nem aqueles derivados da execuçäo da presente

parceria, ainda corn seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento

e responsabilidade caberäo exclusivamente a PROPONENTE.

15.4. 0 pagamento de remuneracão da equipe contratada pela organizacão da

sociedade civil corn recursos da parceria não gera vinculo trabaihista corn o poder

pUblico.

15.5. Os agentes da administração püblica, do controle interno e do Tribunal de

Contas tern livre acesso aos processos, aos documentos e as informaçOes

relacionadas a este termo, bern como aos locals de execução do respectivo objeto.

15.6. A administração poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela

execucao do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade.

15.7. A OSC consente que ha a possibilidade de uma eventual impugnacão ser

julgada procedente e que, a depender da argurnentacao nela constante, deverá

ressarcir os cofres pUblicos dos valores possivelmente recebidos, não podendo alegar,

a frente:

(a) que houve boa-fe ao realizar o evento,

(b) que sofreu prejuizos financeiros,

(c) que houve o enriquecirnento sem causa do Poder PUblico, dentre outros

correlacionados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro do MunicIpio de São Paulo para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presente a uste.
E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após

lido, conferido e achado conforme vai assinado e rubricado em 2 vias de igual teor,

pelas partes e duas testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, 19 de abril de 2023.
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